ESTADO DE MATO GROSSO )1 V
Prefeitura Municipal de S3o José do Xingu i a2

CNPJ: 37.465.317/0001-03 SO
/ DO XINGU

Secretaria Municipal de Administragdo VOGE FAZENDG P

TERMO DE REFERENCIA

TERMO DE REFERENCIA PARA CONCESS[\O ONEROSA DE ESPAGCO PUBLICO - PRACA
SALVADOR MEDIANTE CONCORRéNCIA ATENDENDO A NECESSIDADE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO DE SAO JOSE DO XINGU-MT.

1. INTRODUGAO E OBJETO: b

A Prefeitura Municipal de S&o José do X‘ingu do Estado de Mato Grosso vem por meio deste,
com finalidade de atender o dispostona legislagéo vigente concernente as contratacées pUblicas,
em especial ao Artigo 37, inciso XXI da Constituicéo Federal de 1988 € aos dispositivos da Lei
n° 14.133 de 2021 e alteragées, norméti'zar, disciﬁlinar e definir os elementos que nortearao o

concessao de espago publicp — praga do sal‘vador,‘ para atender a necessidade da secretaria
Municipal de Administracdo de -Sé&o José do Xingu-MT para ano de 2026, conforme as

especificagbes e quantidade descrito neste termo. . b TN
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2. JUST]FICATIVA: |

3.DO OBJETO
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3.1. O objeto da presente licitagdo é a concessao de ESpégo Publico — Praca Salvador‘mediante
concorréncia, maior oferta, Conforme condigbes, qualfdades e exigéncias estabelécidas neste

edital e seus anexos.

item deseficao 1§ IR I "F/aé?r‘nensal (minimo)
01 Concessao de Espaco Publico — P@a R$ 734,10

Salvador

3.2. O prazo de vigéncia da conCesséo e de 05 (cinco)ianos, contados a partir da assinatura do

contrato.

4.FINAL.IDA‘DE,HE Uso PERMITIDO

; P
4.1. O espagco sera destinado exclusivamente para fins comerciais compativeis com o ambiente

da praga, tais como: lanchonete, vendas de bebidas nao alcodlicas, sorvetes, lanches; produtos

|

artesanais ou similares. - T L _ ;

5. CRITERIO DE JULGAMENTO:

5.1, A licitagdo ocorrera na modalidade concbrréncia, com ‘critério de juléarhehto do tipd mai.or
oferta de valor p‘éla outorga mensal.
5.2. O valor minimo mensal de outorga pela concess&o do espaco sera de R$ 734,10 (
Setecéntos‘ATr‘iH‘t'a‘e Quatro reais e Dez centavos), conforme avaliagao de mercédo. :
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6. OBRIGAQQES DA QON,CESSIONARIA: il
6.1 Efetuar o pégémento mensal da outorga até o 5° dia (til de cada més:
6.2 M@nte( 0 esp;ago Iimpp,,conservado € em funcionamento: ‘ ,
6.3 Obter, as suas expensas, todas as licengas e alvaras exigidos pela legislagao vigente;
6.4 Observar as normas de vigi‘léncia‘sanitérig, acessibilidade, segurangé e meio ambiente; .
6.5 Nao transfe}rir a t,e‘rceiro‘s, no todo ou em parté, ds diréitds e obrigaééés oriﬁhdbs da
concesséd; sem,autériié{:éo, formal da Administragéo: § .
6.6 Reparar danos e\'/entqal_m‘,ente céus{ado;s a_io patrimc‘;nio p,u,blicq.
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7.0BRIGACOES DA ADMINISTRAGAO:

(4% | Entregar o] re“spag;o livre e desimpedidq ao[‘concéssibnério;

7.2 Fiscalizar o éumprimento das obriQagﬁOes ?:ontratuafs;

7.3 Aplicar penalidades em caso de inadimplémenté. |

8.CONDIGOES PARA PARTICIPACAO

Poderao particibar da licitag&o: Pessoas fisicas maiores de 18 anos ou pessoas juridicas
regularmente constituidas; Que'c_;ohﬁgro{/’ezm‘ 'reg‘u!‘ari‘dade fiscal e juridica;‘lQue apresentem
proposfaf comercial .conforme Aexigid‘o ‘no:. edita‘l;‘ Que atendam aos demais requisitos
estabelecidos no edital. |

) '

na legislacgao.

10. FUNDAMENTAGAO LEGAL “ |

Constituicao' Federal (art. 175 e art. 37, :¢arput);s.lLei Federal n° 14.133/2021 - Nova ‘Lei de
Licitagbes e Contratos; Lei. Organica Municipal; Cddigo de Posturas do Municipio e Demais
normas aplicaveis. | ‘ ‘ i ’ |

) gerenciamento do contrato referente a esta solicitagdo cabers a: Prefeitura Municipal de Sio
José do Xingu, através da Secretaria Municipal de Administracio.

sé.do Xingu- M. 24 de Margo de 2026.
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